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L E I N.o 126, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Autor iza a Fazenda do Estado a const i tu i r , e m favor d a " C e n t r a i s Elétricas de Sâo 
Paulo S . A . C E S P " , servidão de passagem de l i n h a de transmissão de energia elé

t r i c a , em imóvel s i tuado n o Município de Tremembé 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i go 1.° — P i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a const i tu i r , em 
íavor da " C e n t r a i s Elétricas de São Pau lo S . A . — C E S P " , servidão de passagem 
de l inha de transmissão de energ ia elétrica, em duas fa ixas de terras de imóvel l o 
calizado no Município de Tremembé, ocupado pelo Ins t i tu to de Reeducação do 
Departamento dos Inst i tutos Pena is d a Secre tar ia d a Justiça, caracter izadas no 
degnho n . " 3.303, d a P rocurado r i a G e r a l do Estado, ass im descritas e con f r on 
tadas: 

F a i x a A : começa no ponto 1, local izado n a d i v i sa com o D e p a r t a m e n 
to Estadual de Es t radas de Rodagem do Es tado de São Pau lo , segue com o r u m o 
6(Kj.7'NW, n u m a distância de 363,96m (trezentos e sessenta e três metros e n o v e n 
ta e seis centímetros), con f rontando com o Ins t i tuto de Reeducação de Tremembé, 
até o ponto 2, segue com o rumo 39°44'NE n u m a distância de 30,46m ( t r in ta m e 
tros e quarenta e seis centímetros), confrontando com a Rede Ferroviária Federa l 
S . A . , até o ponto 3, segue com o rumo 60°17'SE, n u m a distância de 383m (trezen
tos e oitenta e três metros) , confrontando com o Ins t i tuto de Reeducação de T r e 
membé, até o ponto 2, segue com o rumo 66°46'NE n u m a distância de 3*Z,59m 
( tr inta e oito metros e sessenta e dois centímetros), confrontando com o D e p a r t a 
mento Es tadua l de Es t radas de Rodagem do Estado de São Pau lo , até o ponto 1 
onde in ic iou, encerrando a área de 11.204,40m2 (onze m i l duzentos e quatro m e 
tros quadrados e quarenta decímetros quadrados) . 

F a i x a B ; começa no ponto 1 s i tuado n a d iv i sa com Aimoré M o r e i r a , 
segue com o r u m o 60 o 17 'NW, n u m a distância de 236.09m (duzentos e t r i n t a e seia 
metros e nove centímetros), confrontando com o Ins t i tu to de Reeducação de T r e 
membé, até o ponto 2, segue com o r u m o 66 '44 'NE n u m a distúncia de 37,59m 
( tr inta e sete metros e c inquenta e nove centímetros), confrontando com o D e 
partamento de Es t radas de Rodagem do Estado de São Pau lo , até o ponto 3, segue 
com o r u m o 60»17'SE n u m a distância de 182.63m (cento e o i tenta e dois metros 
e sessenta e três centímetros), confrontando com o Ins t i tuto de Reeducação de 
Tremembé, até o ponto 4, segue com o rumo 16°03'SE, n u m a distância de 1.60m 
(um metro e sessenta centímetros), con f rontando com N i co l au Couto R u i z e segue 
com o mesmo rumo e distância de 41,40m (quarenta e u m metros e quaren ta 
centímetros), confrontando com Aimoré M o r e i r a até o ponto 1 onde in i c i ou , e n 
cerrando a área de 6.280,80m2 (seis m i l duzentos e o i t enta metros quadrados e o i - * 
tenta decímetros quadrados ) . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 

L A U D O N A T E L 
oswa l i l o M u l l e r d a S i l va , Secretário da Jrstiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos U de ju lho de 1973 
Ne lson Petersen d a Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 0 

L E I N . 127, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Autor i za a Fa z enda do Estado a a l ienar , por doação, à Pre f e i tura M u n i c i p a l de 
Moji-Guaçu, área de imóvel s i tuada n o município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l ienar , por 
doação, à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Moji-Guaçu, f a i xa de terreno pertencente à 
Estação Expe r imen ta i d a Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , des t inada ao a largamento de 
Via urbana, caracter i zada no Desenho n . 3.242, elaborado pela Procurador ia G e r a l 
do Estado e ass im descr i ta e con f ron tada : 

t e m início no ponto «0» (zero) s i tuado no mourão de made i ra cravado 
Junto 6 cerca divisória da Estação Expe r imen ta l da Secretar ia da A g r i c u l t u r a ; 
daí, segue em curva à esquerda, n a extensão de 23,60 m (vinte e três metros e 
sessenta centímetros) até o ponto «1» ; seguindo depois, pe la cerca divisória, e m 
l i n h a re ta , n a extensão de 908,60 m (novecentos e oito metros e sessenta centí
metros) até o ponto «2»; def let indo, deste, à esquerda, e m curva , com o desen
vo lv imento de 69 m (sessenta e nove metros) até o ponto «3» ; deste, deflete à 
d i r e i t a e segue em l i n h a re ta n a extensão de 5 m (cinco metros) até o ponto «4 » ; 
con f rontando do ponto «0» ao ponto «4» com a Estação E x p e r i m e n t a l . Do ponto 
«4», deflete à d i re i ta , e m curva , com o desenvolvimento de 72,29 m (setenta e 
dois metros e v inte e nove centímetros) até o ponto «5 » ; cont inuando, após, pe l a 
cerca divisória em l i n h a reta , n a extensão de 908,60 m (novecentos e oi to metros 
e sessenta centímetros) até o ponto «6 » ; seguindo, f ina lmente , em curva , à d i r e i t a , 
t i a extensão de 23,60 m (vinte e três metros e sessenta centímetros) até o ponto 
«0» (zero), or igem da presente descrição, abrangendo u m a área de 3.010.20 m2 
Ktrés m i l e dez metros quadrados e v inte decímetros quadrados ) . 

A r t i go 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a efet iva utilização do imóvel pa ra o f im a que se dest ina 
e que Impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
de inad implemento será o contrato resc indido independentemente de indenização 
por benfei tor ias rea l i zadas. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação.. 
Palácio dos Bande i rantes , I I de ju lho de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l va , Secretário d a Justiça. 
Rubens A rau j o D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a . 

P u b l i c a d a . n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de j u l h o de 1973. 
Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o - Subst . 

L E I N.o 128, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Au to r i z a a Fa z enda do Estado a a l i enar , por doação, à Pre f e i tura 
M u n i c i p a l de Santo André, área de terreno que especif ica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
eeguinte l e i : 

A r t i g o l .o — P i c a a Fa z enda do Estado autor izada a a l ienar, por 
doação, à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Santo André, área de terreno carac te r i zada 
a o Desenho n.o 3555 d a P rocurado r i a G e r a l do Estado, dest inada à aber tura 
d a A v e n i d a Pe r ime t r a l ao l .o Cen t ro Comerc ia l do município, a saber : 

i n i c i a no ponto " A " , s i tuado no a l inhamento dire i to a tua l da R u a 
Prefe i to Jus t i no Paixão, distante 2,30m (dois metros e t r i n t a centímetros), do 
ponto de intersecção deste a l inhamento c om a A v e n i d a R a m i r o Co leon i ; se
gue e m curva à d i re i ta , c om o desenvolvimento de 4,27m (quatro metros e 
Vinte e sete centímetros), até o ponto " B " , s i tuado no a l inhamento d a A v e 
n i d a R a m i r o Co leon i ; segue por este a l i nhamento n a distância de 14m (qua
torze metros) , até o ponto " C " ; deflete à d i re i ta e segue em cu r va à esquerda, 
c o m o desenvolvimento de 23,40m (vinte e três metros e quarenta centímetros), 
pe lo fu t y ro a l inhamento d a pro je tada A v e n i d a Pe r ime t ra l , P r i m e i r o Cen t r o 
Comerc i a l , até o ponto " D " ; segue e m l i n h a re ta por este a l inhamento pro je
tado n a distância de 97,80m (noventa e sete metros e o i tenta centímetros) até 
o ponto " E " , s i tuado n a l i n h a de div isa do lote 1, quadra 115, setor 5, c o n f r o n 
t ando do ponto " C " ao ponto " E " , com o remanescente do Próprio E s t a d u a l 
— Ginásio Indus t r i a l Es tadua l Júlio Mesqu i t a ; deflete à d i re i ta e segue em 
l i n h a reta, pela l i n h a de d i v i sa do lote 1, com o qua l confronta, n a distância 
de l ,80m (hum metro e o i t en ta centímetros), até o ponto " F " . s i tuado n o 
a t u a l a l inhamento da R u a Prefeito Jus t ino Paixão; deflete à d i re i ta e segue 
por este a l inhamento n a distância de 108,50m (cento e oito metros e c inquenta 
centímetros) até o ponto " A " , início d a presente descrição, encerrando a área 
de 395m2 (trezentos e noventa e c inco metros quadrados ) . 

A r t i g o 2.0 — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a efetiva utilização da área pa ra os f ins que mo t i v am 
a alienação, bem como a reversão do imóvel ao patrimônio do Estado, i n d e 
pendentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, se for a l terada sua 
destinação. . , , , U 1 . 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. „ , „ „_„ 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 
L A U D O N A T E L , i S 

Oswaldo M u l l e r da S i l v a — Secretário d a Justiça 
Esther de Figueiredo Ferraz — Secretária da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11' de ju lho de 1973. 
Ne l son Petersen d a Costa — D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — 
Subs t i tu to 

L E I N.o 129, D E 11 D E J U L H O D E 1»73 

I n s t i t u i o " D i a do C i r c o " 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a instituído o " D i a do C i r c o " , a ser comemorado, 
anua lmente , em 15 de março, da ta do aniversário natalício de Abe lardo G a l 
d ino P in to , o a r t i s ta " P i o l i n " . 

A r t i g o 2.o, — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Pedro de Magalhães P a d i l h a — Secretário de C u l t u r a , E s 
portes e Tur ismo 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de ju lho de 1973. 
Nelson Petersen da Costa — D i re tor Admin i s t r a t i v o •— 
Subst i tuto 

L E I N. 130, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Dec la ra de ut i l idade púDlJca a Legião M i r i m de tupã, cote sede em Tupâ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 

Faço sabe i que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o 1.° — E ' dec larada de ut i l idade pública a Legião M i r i m de Tupã, 
com sede em T u n a 

Ar t i go 2.° — Es ta lei entrará em vigor n a l a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 

L A U D C . N A T E L 
Oswajdc Müller da S i l va , Secretário da Justiça. 

P u b l i c a d a nu Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de j u l h o de 1973. 
Ne lson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t ra t i vo - Subst .o 

L E I N 131, D E 11 D E J U L H O O E 1973 

Concede isençsu à Petrobrás - Petróleo Bras i l e i ro S.A. 

O G O V E R N A I ' O B D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço sabei que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o I a — Fxcu isenta do Imposto sobre Transmissão de Bens Imó
veis e de Dire i tos a eles relativos à Petrobrás — Petróleo Bras i l e i ro S.A., em relação 
aos bens ou direitos que adqu i r i r , desde que os imóveis se dest inem à instalação de 
complexos indust r ia i s inergnter as suas f inal idades. 

A r t i g o 2 ° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Banae i rantes , 11 de j u l h o de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carto? Anton io Rocca , Secretário da Fa z enda 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de j u l h o de 1973. 
Ne lson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o - Subst.o 

L E I N 132, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Concede isenção da taxa a que se refere o art igo 6." da Le i n 3.962, de 24 do j o iUW 
de 1957, no caso que especi f ica 

O G O V E R N A D O B D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a m isentos do pagamento d a taxa prev is ta no art igo 
6.° da Le i n . 3.962, de 24 de ju !ho de 1957, independentemente de qualquer f o r m a l i 
dade, os possuidores de glebas cujo valor não ultrapasse a importância de C r $ 
5.000,00 (cinco m i l c ruze i ros ; . 

A r t i g o 2.° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de j u l h o de 1973. 
L A U D C N A T E L 
Oswaldo Müller da S i l va , Secretário d a Justiça. 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fa z enda 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de j u l h o de 1973. 
Ne lson Petersen d a Costa, D i re to r Admin is t ra t i vo - Subst.o 

L E I S 133, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Revoga a L e i n . 9.073, de « dc novembro de 1965, que dispõe sobre a incorporação, 
ao sistema estadual de ensino, da Esco la N o r m a l M u n i c i p a l de Quatá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a revogada a L e i n . 9.073, de 8 de novembro de 1965. 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a ca ta de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes . 11 de ju lho de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Esther de F igue i redo Fer raz , Secretário da Educação 

P u b l i c a d a nt. Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de j u l h o de 1973. 
Nelson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t ra t i vo - Subst .o 

L e i N . ° 134, D E I I D E J U L H O D E 1973 

Rea justa os valores das escalas de vencimentos e salários dos servidores dos Q u a 
dros que especif ica 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i go l . ° — Os valores das escalas de vencimentos e salários, f ixados 
nos incisos I e I I do art igo 1.° da L e i n. ° 10 438, de 10 de ju lho de 1972, pa ra os 
servidores da Es t rada de Fe r ro Campos do Jordão e p a r a os integrantes dos Q u a 
dros Especia is de que t r a t a o art igo 13 do Decreto- le i de 18 de setembro de 1969, 
com a redação dada por L e i de 10 de dezembro de 1970, observado o disposto no 
parágrafo único desse artigo, f i cam reajustados n a seguinte con formidade : 

1 — a dos servidores que exercem funções de nível universitário; 
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